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PORTARIA Nº 01/2024

O DIRETOR DO INSTITUTO DE FÍSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, considerando-se o disposto no Art. 3º da

Resolução nº 02/2020 do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFBA

e as deliberações extraídas da 447ª reunião ordinária da Congregação deste Instituto,

RESOLVE:

Constituir Grupo de Trabalho (GT) composto pelos servidores docentes Raphael

Silva  do  Rosário  (SIAPE  1994820)  e  Cássio  Bruno  Magalhães  Pigozzo  (SIAPE

1994820),  pela  servidora  docente  Amanda  Amantes  Neiva  (SIAPE  1318903),  pelo

servidor  técnico-administrativo  em  educação  Marcos  de  Souza  Santana  (SIAPE

1417004)  e  pelos  discentes  Ronan  Coelho  Vaz  (matrícula  219116208),  Guilherme

Aragão  dos  Santos  (matrícula  220115464)  e  Robert  Gabriel  Santos  de  Araújo

(matrícula 217115645) para, sob a presidência do primeiro e no prazo de 60 (sessenta)

dias  contados  a  partir  da  data  de  publicação  desta  portaria,  produzir  minuta  de

resolução estabelecendo as normas a serem cumpridas para a institucionalização de

ligas acadêmicas neste Instituto.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Salvador, 16 de fevereiro de 2024.

Prof. Ricardo Carneiro de Miranda Filho

Diretor
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